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Gabinete do Vereador Professor Tulio

EMENDA ADITIVA Nº         AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0133 - ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Compra de medicamentos para rede de saúde mental

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Compra de medicamentos para rede de saúde mental

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALISTICA
	FUNÇÃO  
	SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	COMPRA
	UNIDADE
	1
	1.000.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0131 | NITERÓI MAIS SEGURA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4478 | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NITERÓI MAIS SEGURA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 20.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	1.000.000



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024


Professor Tulio




JUSTIFICATIVA:

Devido a precariedade da rede de saúde e escassez de medicamentos, se faz urgente  a compra de medicamentos para a rede de saúde mental.
A presente emenda, com a compra de medicamentos para rede de saúde mental tem por objetivo garantir o direito das pessoas com deficiência intelectual e pessoas com transtornos mentais a acessibilidade e o tratamento adequado, e constitucional na rede do município. É relatado pelos profissionais do município o desabastecimento de remédios específicos para o tratamento da saúde mental nas farmácias da rede municipal, bem como nos CAPS, CAPSI, CAPSAD e até mesmo do Hospital Psiquiátrico de Jurujuba, referência em psiquiatria na cidade. O déficit de remédios vem causando sérios danos à saúde dos pacientes. 
É importante ressaltar que o Art. 196 garante que: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
Muitos pacientes de baixa renda não têm condições de comprar tais remédios o que resulta na interrupção do tratamento e invariavelmente na internação do paciente, realidade que vai na contramão das políticas públicas que preconizam o tratamento ambulatorial. O fato vai também no sentido oposto do Movimento Antimanicomial, que há décadas luta pelos direitos humanos dos pacientes psiquiátricos.
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